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PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN - ANO 2020 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS 011/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos aprovados da categoria 
abaixo relacionada. O candidato deverá dar entrada com a documentação exigida no DECRETO nº 219 de 
14 de fevereiro de 2020, no período de 20/03 à 24/03 no horário de 7h às 13h no setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Itajá. Posteriormente, o convocado deverá se apresentar à Secretaria Municipal 
da Administração e dos Recursos Humanos situada na Praça Vereador Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro, 
Itajá/RN – CEP: 59513-000. 
A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram aprovados, está especificada 
neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O horário de trabalho dos servidores 
designados para as funções que estão sendo convocado neste termo, será determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, para atender às necessidades da respectiva gestão. 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS (26 
hs)* 
 

Nº DA INSCRIÇÃO NOME 

62 MARIA LÚCIA DA SILVA 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 2020.  
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, 
CORRESPONDENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA 
QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE A NOTA FISCAIL ELETRÔNICA Nº 8098,  EM PRIORIDADE 
AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA 
EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DE MANTER OS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DOS 
VEÍCULOS PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA, COMO O ABASTECIMENTO DE AGUÁ EM CARRO PIPA 
NAS COMUNIDADES RURAIS DISTANTES DE DIFICIL ACESSO A ÁGUA POTÁVEL, O TRANSPORTE DOS 
ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
QUE SE DESTINA AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE ITAJÁ.  
 
 

ITAJÁ/RN, 19 DE MARÇO DE 2020 
 

___________________________________ 
UMBELINA JAÍRIS VIEIRA DA SILVA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E 
RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS O 
PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE AS NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS Nº 8082 E 8086, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS 
INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE 
DÁ EM VIRTUDE DE MANTER OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DO VEÍCULO PARA 
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO, NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMNISTRATIVAS DO MUNICIPIO QUE PRECISE DO DESLOCAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CONTRATOS,  CONVÊNIOS E EMENDAS 
PARLAMENTARES.  
 
 

Itajá/RN, 19 de março de 2020 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 
8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS 

O PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS Nº 7995, 8001, 8087 E 8093, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS 
INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE 
DÁ EM VIRTUDE DE MANTER OS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS PARA 
FUNCIONAMENTO DESTA SECRETARIA TENDO CARATER ESSENCIAL, COMO A LIMPEZA E COLETA DE LIXO 
DO MUNICIPIO DE ITAJÁ.  
 

ITAJÁ/RN, 19 DE MARÇO DE 2020 
 

___________________________________ 
NACISO MARTINS XAVIER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 118/2020            
Itajá/RN, 19 de março de 2020. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeado por meio da Portaria 
nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 011803/2020 a ela designada 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de março de 
2020. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

DECRETO Nº 221 de 19 de março de 2020. 
 
Dispõe sobre medidas temporárias para o enfrentamento da Situação de Emergência em Saúde Pública 
provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), consoante recomendação do Ministério da Saúde e do 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte. 
 
 O Prefeito Constitucional Municipal de Itajá do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “a”, “c” e “i”, da Lei Orgânica Municipal e na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 
CONSIDERANDO a pandemia de novo coronavírus (Covid-19), decretada pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e a necessidade de se tomar medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio, 
conforme orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte (SESAP) 
 
CONSIDERANDO a necessidade de evitar aglomerações para prevenir a disseminação do novo coronavírus 
e, consequentemente, a sobrecarga do sistema de saúde 
 
D E C R E T A 
 
CAPÍTULO I 
PREVENÇÃO NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública municipal direta e indireta deverão adotar, para 
fins de prevenção da transmissão do novo coronavírus (COVID-19), as medidas determinadas neste 
Decreto. 
Art. 2º  Ficam suspensos, pelo prazo de 30 (trinta) dias: 
I - o atendimento presencial do público externo que puder ser prestado por meio eletrônico ou telefônico, 
ficando autorizado o atendimento por este canal; 
II - as atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos coletivos realizados pelos órgãos ou 
entidades da administração pública municipal direta e indireta que impliquem a aglomeração de 30 
(trinta) ou mais pessoas; 
III - a participação, a serviço, de servidores ou de empregados públicos em eventos ou em viagens 
internacionais ou interestaduais. 
§ 1º No âmbito dos gabinetes dos Secretários do Município e dos Dirigentes Máximos de Entidade, devem 
ser obedecido este Decreto, compete, no entanto, aos respectivos titulares dispor sobre as exceções de 
aumento ou redução de restrições ao atendimento presencial do público externo. 
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§ 2º  Eventuais exceções ao disposto nos incisos II e III deste artigo deverão ser autorizadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, após ouvir a Secretaria Municipal de Saúde por meio de parecer técnico. 
Art. 3º Os servidores e os empregados públicos que estiverem fora do território do Estado do Rio Grande 
do Norte na data de publicação deste Decreto ou durante sua vigência deverão, antes de retornarem às 
atividades, informar à chefia imediata as localidades por onde tenham estado, apresentando os 
documentos comprobatórios da viagem. 
Parágrafo único. A obrigação de comunicação de que trata o caput também se aplica aos servidores e aos 
empregados públicos que possuem contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado de 
contaminação pelo novo coronavírus (COVID 19). 
Art. 4º Aos servidores e aos empregados públicos que tenham regressado, nos últimos 14 (quatorze) dias 
contados da publicação deste Decreto ou que venham a regressar durante sua vigência, de localidades 
em que há transmissão comunitária do novo coronavírus (COVID 19), conforme boletim epidemiológico 
da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), bem como aqueles que tenham contato ou convívio 
direto com caso suspeito ou confirmado, deverão ser aplicadas as seguintes medidas: 
I - os que apresentem sintomas (sintomáticos) de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) 
deverão ser afastados do trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, pelo período mínimo de 14 
(quatorze) dias ou conforme determinação médica; 
II - os que não apresentem sintomas (assintomáticos) de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) 
deverão desempenhar, em domicílio, em regime excepcional de teletrabalho, pelo prazo de 14 (quatorze) 
dias, a contar do retorno ao Estado, as funções determinadas pela chefia imediata, respeitadas as 
atribuições do cargo ou do emprego, vedada a sua participação em reuniões presenciais ou a realização 
de tarefas no âmbito da repartição pública. 
§ 1º O desempenho das atividades do servidor ou do empregado público a que tenha sido aplicado o 
regime de trabalho de que trata o inciso II deste artigo dependerá do cumprimento das metas e dos níveis 
de produtividade estabelecidos pelo Secretário da Pasta ou pelo Dirigente Máximo da Entidade. 
§ 2º Na hipótese do inciso II deste artigo, caso seja imprescindível a execução presencial das atribuições 
do cargo ou do emprego, haverá a dispensa da prestação de serviço, que será objeto de posterior 
compensação de jornada. 
§ 3º Exaurido o período de quarentena, o retorno ao serviço dependerá de avaliação médica prévia que 
ateste a aptidão ao trabalho. 
§ 4º A avaliação médica que trata o § 3º poderá ser realizada por profissional da rede pública ou privada 
de saúde. 
 
SEÇÃO I 
RELACIONAMENTO COM TERCEIRIZADOS 
Art. 5º O disposto nos arts. 3º e 4º deste Decreto se estende, no que couber, a todo e qualquer agente 
público, remunerado ou não, que mantenha ou não vínculo com a administração pública estadual, bem 
como membro de colegiado, estagiário ou empregado de prestadoras de serviço, ficando vedada a 
participação em reuniões presenciais ou a realização de tarefas no âmbito da repartição pública, 
preterindo-se a realização das comunicações por meio do uso dos meios de comunicação à distância 
disponíveis. 
Art. 6º Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas contratadas para 
que, sob pena de responsabilização contratual em caso de omissão: 
I - adotem todos os meios necessários para o cumprimento das determinações constantes no art. 5º deste 
Decreto; 
II - conscientizem seus funcionários quanto aos riscos de contaminação pelo novo coronavírus (COVID-19) 
e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência dos sintomas. 
 
 
SEÇÃO II 
DELEGAÇÃO PARA REGULAMENTAÇÃO INTERNA 
Art. 7º Enquanto durar o estado de pandemia pelo novo coronavírus (COVID-19), ficam os Secretários 
Municipais e os Dirigentes Máximo de Entidade autorizados a liberarem os servidores e os empregados 
públicos para execução de suas atividades na modalidade de teletrabalho, resguardando-se que o número 
de pessoas em atividade presencial seja suficiente para a adequada prestação do serviço público inadiável. 
Parágrafo único. Será priorizada a tramitação dos processos de teletrabalho de servidores e empregados 
públicos que: 
I - forem portadores de doenças respiratórias crônicas, devidamente comprovadas por atestado médico; 
II - estiverem gestantes; 
III - tiverem filho menor de 1 (um) ano e/ou até 14 (quatorze) anos que possuam doenças respiratórias 
crônicas ou alguma doença de base que cause baixa imunidade, a exemplo do câncer, doença falciforme 
entre outras; 
IV - forem maiores de 60 (sessenta) anos. 
Art. 8º Ficam a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), a Secretaria Municipal de Educação (SME) e a 
Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) autorizadas a adotar medidas temporárias específicas 
de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito dos sistemas de saúde e 
socioeducativo do Município de Itajá. 
 
SEÇÃO III 
DAS MEDIDAS EXCEPCIONAIS DE INTERESSE PÚBLICO 
Art. 9º De acordo com a situação epidemiológica do novo coronavírus (COVID 19) no contexto mundial e 
nacional para o enfrentamento da pandemia fica facultada: 
 a suspensão de férias e licenças de servidores e empregados públicos de setores estratégicos; 
 a dispensa emergencial de licitação para a contratação de bens e serviços; 
 a contratação direta de pessoal; 
 o controle de acesso e/ou a suspensão temporária das atividades consideradas de risco em espaços 
públicos e privados. 
 
SEÇÃO IV 
DAS OBRIGAÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS E COLABORADORES COM O SERVIÇO PÚBLICO 
Art. 10. Ficam obrigados, todos os servidores públicos municipais, à prestar imediatamente informações, 
de que possuam e sejam solicitadas, às redes públicas de saúde Municipal, Federal e Estadual do Rio 
Grande do Norte, sobre quaisquer dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita 
de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§1º. As equipes de saúde e demais servidores e colaboradores lotados na rede municipal de saúde, detém 
a obrigação de em até 2 (duas) horas, comunicar as redes de saúde Municipal, Estadual do Rio Grande do 
Norte e Federal, pelo uso dos canais disponibilizados ou por meio de comunicação oficial (nos casos de 
inexistência de canal específico), a ocorrência e os dados essenciais à identificação de pessoas infectadas 
ou com suspeita de infecção pelo coronavírus. 
§2º. O desrespeito às determinações deste dispositivo poderá configurar o crime de Omissão de 
notificação de doença previsto no artigo 269, do Código Penal, sem prejuízos da respectiva sanção 
administrativa e da adoção das medidas judiciais pertinentes. 
 
SEÇÃO IV 
DAS ATIVIDADES ESCOLARES 
Art. 11. Ficam suspensas as atividades escolares presenciais nas unidades da rede pública e privada de 
ensino, no âmbito do ensino infantil, fundamental, médio, superior, técnico e profissionalizante, pelo 
período inicial de 15 (quinze) dias. 
§ 1º. O prazo de duração da medida prevista no caput poderá ser sustado ou estendido por períodos 
indeterminados, a ser avaliado pelo Município de Itajá. 
§ 2º. Competirá à Secretaria Municipal da Educação (SME) a adoção das medidas indispensáveis à 
implementação da suspensão na rede pública de ensino e na consecução das posteriores medidas 
necessárias à compensação das horas aulas exigidas, de modo a cumprir com o mínimo de 200 dias letivos 
e demais medidas compensatórias que sejam necessárias a manutenção do desempenho escolar dos 
alunos da rede pública municipal de ensino, conforme planejado para o ano de 2020. 
 
SEÇÃO V 
DAS ATIVIDADES COLETIVAS 
Art. 12. Ficam suspensas as atividades coletivas, eventos de massa, shows, atividades desportivas e 
congêneres, com a presença de público superior a 30 (trinta) pessoas, sejam públicas ou privadas, ainda 
que previamente autorizadas. 
§ 1º. Ficam cancelados os eventos agendados para os próximos 30 (trinta) dias no âmbito de prédios 
públicos, praças públicas, vias públicas ou outros espaços públicos. 
§ 2º. A suspensão prevista no caput também é aplicada a todas as feiras, exposições e eventos, aprazados 
para os próximos 30 (trinta) dias, que possibilitem aglomeração de pessoas que sejam promovidos ou 
apoiados pelo Município de Itajá/RN. 
§ 3º. O prazo de duração da medida prevista no caput poderá ser sustado ou estendido por períodos 
indeterminados, a ser avaliado pelo Município de Itajá. 
 
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13. Recomenda à população para que não frequentem espaços em que hajam aglomeração de 
pessoas, tais como academias, shoppings centers, teatros, cinemas e feiras livres, com o fito de diminuir 
o contato e circulação de pessoas, a fim de mitigar as possibilidades do contágio pelo Coronavírus (COVID-
19). 
Art. 14. O desrespeito às determinações deste Decreto poderá configurar o crime de Infração de medida 
sanitária preventiva previsto no artigo 268: “Infringir determinação do poder público, destinada a impedir 
introdução ou propagação de doença contagiosa:”, do Código Penal, sem prejuízos da imposição de multa 
administrativa e da adoção das medidas judiciais pertinentes. 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto durar a 
declaração de situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, declarada por meio da 
Portaria nº 188/GM/MS, de 2020, no Ministério da Saúde. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 19 de março de 2020. 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Ato Administrativo nº 01, de 19 de março de 2020 
 
  Dispõe sobre medidas temporárias para o enfrentamento da Situação de 
Emergência em Saúde Pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 
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 O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Casa, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 29.524, de 17 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 
 
                                                                                                                         RESOLVE: 
 
Art. 1º. Este Ato Administrativo dispõe sobre medidas temporárias para o enfrentamento da Situação de 
Emergência em Saúde Pública provocada pelo novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, com principal objetivo de proteger a coletividade em 
busca da mitigação da propagação da pandemia. 
Art. 2º. Fica suspensa a participação do público nas sessões da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do 
Norte, pelo período inicial de 15 (quinze) dias. 
§ 1º: Em respeito ao princípio da publicidade, as sessões realizadas pela Câmara Municipal de Itajá neste 
período serão transmitidas por meio do Facebook “Câmara de Itajá RN”, canal oficial de comunicação da 
Casa, conforme a Resolução nº 03/2019, da Câmara Municipal de Itajá. 
§ 2º: As sessões serão de acesso exclusivo dos Vereadores, Funcionários e Prestadores de Serviço da 
Câmara Municipal de Itajá-RN. 
Art. 3º. O desrespeito às determinações deste Ato Administrativo poderá configurar o crime previsto no 
artigo 268, do Código Penal, sem prejuízos da imposição de multa administrativa e da adoção das medidas 
judiciais pertinentes. 
Art. 4º.  Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação, podendo vir a ter seus efeitos 
estendidos enquanto durar a declaração de situação de Emergência de Saúde Pública de Importância 
Nacional, declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 2020, do Ministério da Saúde. 
  
Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 19 de março de 2020. 
 
 
 

________________________________________ 
José Menino da Silva Júnior 

Presidente 
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